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PORTARIA 302/2025/GP de 05.12.2025.

Jorge Alberto Pereira Saidelles, Prefeito Municipal de Dilermando de Aguiar, Estado do

Rio Grandedo Sul, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a Portaria 298/2025/GP de 01 de dezembro de 2025, de nomeação de

Rafael Pereira Sturza em caráter efetivo para o cargo de Assistente Administrativo de Suporte,

Padrão 06, Nível I, Classe A, aprovado em 7º lugar no Concurso Público 001/2022, homologado pelo

edital 016/2022 de 21 de outubro de 2022, tendo em vista que o mesmo enviou desistência da vaga.

Gabinete do Prefeito, em Dilermando de Aguiar, aos 05 (cinco) dias do mês de dezembro do

ano de 2025.

Registre-se e Publique-se

Jorge Alberto Pereira Saidelles
Prefeito Municipal

Go

“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.


